
DECRETO Nº 12.327, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025.

                                                                ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito  Municipal  de Santa Cruz do Sul,  usando das atribuições que lhe são
conferidas pelas leis em vigor e em conformidade com o artigo 5º, da Lei nº 9.808, de 23 de
dezembro de 2024,

DECRETA:

Art.  1º  É  aberto  um  Crédito  Adicional  Suplementar  no  valor  de  R$  584.000,00
(Quinhentos  e  oitenta  e  quatro  mil  reais),  com  o  objetivo  de  atender  as  despesas  do
orçamento em execução, conforme as dotações a seguir especificadas:

04.01.03.092.0002.2005 
MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA GERAL
3.1.90.11.00.00.00.00.1500 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .............................R$ 150.000,00
0000001 0001-RECURSO LIVRE

09.01.06.182.0006.2470 
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DA GUARDA MUNICIPAL
3.1.90.16.00.00.00.00.1500 
OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL ........................................R$ 50.000,00
0000001 0001-RECURSO LIVRE

10.01.12.122.0002.2023 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
3.3.90.47.00.00.00.00.1500 
OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS .............................................R$ 3.000,00
0000001 0001-RECURSO LIVRE

11.01.23.122.0002.2059 
MANUT DA SEC.MUN. DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E INOVAÇÃO
3.1.90.16.00.00.00.00.1500 
OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL ..........................................R$ 5.000,00
0000001 0001-RECURSO LIVRE

12.01.10.302.0027.1464 
ESTRUTURAÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE
4.4.90.52.00.00.00.00.2755 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ..............................................R$ 120.000,00
0000320 2704-RECURSOS DE LEILOES E ALIENACOES

14.01.20.122.0002.2149 
MANUTENÇÃO DA SEC.MUN.AGRICULTURA
3.1.90.16.00.00.00.00.1500 
OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL ..........................................R$ 5.000,00
0000001 0001-RECURSO LIVRE



14.01.20.606.0037.0026 
REPASSE A ENTIDADES DE APOIO A AGRICULTURA
4.4.50.42.00.00.00.00.1500 
AUXILIOS...........................................................................................................R$  30.000,00
0000001 0001-RECURSO LIVRE

15.01.15.452.0031.2529 
MANUTENÇÃO ATIVIDADES - LIMPEZA PÚBLICA
3.1.90.16.00.00.00.00.1500 
OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL..........................................R$  5.000,00
0000001 0001-RECURSO LIVRE

15.01.17.511.0028.2163 
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE REDES HÍDRICAS
3.1.90.16.00.00.00.00.1500 
OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL ..........................................R$ 5.000,00
0000001 0001-RECURSO LIVRE

19.01.04.122.0002.2504 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
3.1.90.16.00.00.00.00.1500 
OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL ..........................................R$ 5.000,00
0000001 0001-RECURSO LIVRE

19.01.15.452.0031.2505 
LIMPEZA PÚBLICA-VARRIÇÃO
3.1.90.16.00.00.00.00.1500 
OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL ..........................................R$ 5.000,00
0000001 0001-RECURSO LIVRE

19.01.15.452.0031.2505 
LIMPEZA PÚBLICA-VARRIÇÃO
3.3.90.46.00.00.00.00.1500 
AUXILIO-ALIMENTACAO ...................................................................................R$ 72.000,00
0000001 0001-RECURSO LIVRE

19.01.15.452.0054.2506 
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE MELHORIAS URBANAS
3.1.90.16.00.00.00.00.1500 
OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL ..........................................R$ 5.000,00
0000001 0001-RECURSO LIVRE

20.01.04.122.0045.2583 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO
3.3.90.33.00.00.00.00.1500 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO .............................................R$ 20.000,00
0000001 0001-RECURSO LIVRE

20.01.23.695.0045.0046 
REPASSES PARA PROMOÇÃO DO TURISMO



3.3.50.41.00.00.00.00.1500 
CONTRIBUICOES ................................................................................................R$ 4.000,00
0000001 0001-RECURSO LIVRE

21.01.18.122.0002.2585 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE BEM-ESTAR ANIMAL
3.1.90.04.00.00.00.00.1500 
CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO .............................................R$ 100.000,00
0000001 0001-RECURSO LIVRE

TOTAL .............................................................................................................  R$ 584.000,00

Art. 2º Servirá de recurso para as suplementações no Art. 1º deste decreto:

a) A redução das dotações orçamentárias:

09.01.06.182.0006.2470 
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DA GUARDA MUNICIPAL
3.1.90.11.00.00.00.00.1500 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL ...............................R$ 50.000,00
0000001 0001-RECURSO LIVRE

3.3.90.46.00.00.00.00.1500 
AUXILIO-ALIMENTACAO ...................................................................................R$ 72.000,00
0000001 0001-RECURSO LIVRE

10.01.12.122.0002.2376 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - ADMINISTRATIVO
3.1.90.11.00.00.00.00.1500 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.................................R$  3.000,00
0000001 0001-RECURSO LIVRE

11.01.23.122.0002.2059 
MANUT DA SEC.MUN. DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E INOVAÇÃO
3.1.90.11.00.00.00.00.1500 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .................................R$ 5.000,00
0000001 0001-RECURSO LIVRE

3.3.90.33.00.00.00.00.1500 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO .............................................R$ 20.000,00
0000001 0001-RECURSO LIVRE

11.01.23.695.0045.0022 
REPASSE DE RECURSOS A ENTIDADES
3.3.50.41.00.00.00.00.1500 
CONTRIBUICOES ................................................................................................R$ 4.000,00
0000001 0001-RECURSO LIVRE

14.01.20.122.0002.2149 
MANUTENÇÃO DA SEC.MUN.AGRICULTURA
3.1.90.11.00.00.00.00.1500 



VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .............................R$ 155.000,00
0000001 0001-RECURSO LIVRE

14.01.20.511.0028.1538 
PROGRAMA DE COMBATE A SECA
3.3.90.32.00.00.00.00.1500 ................................................................................R$ 30.000,00
MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICAO GRATUITA
0000001 0001-RECURSO LIVRE

15.01.18.122.0002.2162 
MANUTENÇÃO DA SMASS
3.1.90.04.00.00.00.00.1500 
CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO ...............................................R$ 55.000,00
0000001 0001-RECURSO LIVRE

3.1.90.11.00.00.00.00.1500 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL ...............................R$ 55.000,00
0000001 0001-RECURSO LIVRE

19.01.04.122.0002.2504 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
3.1.90.11.00.00.00.00.1500 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL ...............................R$ 15.000,00
0000001 0001-RECURSO LIVRE

SUBTOTAL ......................................................................................................  R$ 464.000,00

b) O  superávit  financeiro  existente  em  31  de  dezembro  de  2024,  conforme
demonstrativos em anexo, fontes de recurso e montante:

0755.0000320 - REC DE ALIENAÇÃO DE BENS/ATIVOS – ADM. DIRETA .....R$ 120.000,00

SUBTOTAL ......................................................................................................  R$ 120.000,00

TOTAL .............................................................................................................  R$ 584.000,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 Santa Cruz do Sul, em 10 de fevereiro de 2025.

SÉRGIO IVAN MORAES
Prefeito Municipal

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

MATHEUS LUÍS FERREIRA
Secretário Municipal de Administração


